
   

  Centro de Ciências Médicas e Farmacêuticas – CCMF 
  Campus de Cascavel-PR 
   Rua Universitária, 2069 – CEP 85819110 – 55 45 3220-7290. 

 

   
EDITAL nº 07/2016 - PFC–UNIOESTE – CONVOCAÇÃO 

PARA MATRÍCULAS PARA INGRESSANTES DA TURMA 

2016 DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, NÍVEL MESTRADO. 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências Farmacêuticas da 

UNIOESTE, nível de Mestrado - PCF-UNIOESTE, do Centro de Ciências Médicas e Farmacêuticas 

– CCMF, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 

 

Considerando a Resolução 318/2011-CEPE, de 15 de dezembro de 2011, que aprovou as Normas 

Gerais para os Programas de Pós-graduação stricto sensu da UNIOESTE; 

 

Considerando a Resolução 114/2012-CEPE, de 09 de agosto de 2012, que aprovou o Regulamento 

do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências Farmacêuticas da UNIOESTE, nível de 

Mestrado - PCF-UNIOESTE; 

 

Considerando a Resolução 110/2012-CEPE, de 09 de agosto de 2012, que aprovou o Projeto 

Político Pedagógico (PPP) do Programa de Pós- Graduação Stricto Sensu em Ciências 

Farmacêuticas da UNIOESTE, nível de Mestrado - PCF-UNIOESTE; 

 

Considerando os Editais n°16/2015-PCF, n°20/2015/PCF; N°03/2016/PCF, N°05/2016/PCF e 

N°06/2016/PCF; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos aprovados no 1º e 2º Processo Seletivo para ingresso no 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas na Turma 2016-2018. 

 

2. A matrícula será realizada no dia 09/03/2016 na Secretaria Acadêmica da Pós-Graduação, 

campus de Cascavel, das 08:00h às 12:00h e de 13:30h às 17:30h. 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. Para matrícula os seguintes documentos deverão ser apresentados: 

a) 01 Cópia autenticadas em cartório do RG e do CPF; 

b) 02 Fotos 3x4 (recentes) – 01 foto deverá ser entregue à Secretaria Acadêmica e 

outra à Coordenação do Curso; 

c) 01 Cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento ou casamento; 

d) 01 Cópia autenticada em cartório do Diploma de Graduação em Farmácia ou curso 

de graduação afim. Na falta do diploma, declaração da instituição de origem 

informando sobre a condição de graduado do candidato. Caso o candidato ainda 

N° Inscrição Nome 

01 10428 Ana Cláudia Malagutti Corsato 

02 9354 Ana Carolina Feil Kmetzki 

03 9025 Ana Flávia Redolfi Oliota 

04 10132 André Coradini Corrêa 

05 9167 Angélica Reolon 

06 3666 Bruna Brasil Rodrigues Furtado 

07 9046 Camila Borges dos Reis 

08 9627 Charles Seuchuco 

09 8868 Daniele Schaab Boff 

10 10448 Diohãne Vanessa Salvini 

11 9642 Gabrielle Racoski Custódio 

12 10482 Indianara Kawana Bueno 

13 9426 Isabel Cristina Moresco 

14 10480 Jaqueline Franciele Caetano de Oliveira 

15 10478 Juliana Pagnonceli 

16 9509 Julio Cezar dos Santos 

17 10428 Leilaine Elisa Romano 

18 9550 Priscila da Caz 

19 9356 Suelem Leite da Silva 

20 9551 Suelen Eloise Simoni 

21 9241 Suélyn Koerich 

22 8750 Waleska Yana Lararetti 



não tenha colado grau, deverá apresentar uma declaração da instituição referente à 

conclusão do curso de graduação constando a data da colação de grau.  

e) 01 Cópia simples (sem autenticação) do histórico escolar do curso de Graduação em 

Farmácia ou de área afim. 

 

4.Os candidatos matriculados estão convocados para REUNIÃO GERAL com a 

Coordenação do Programa, que ocorrerá dia 10/03/2015 às 09:00h na sala n° 62, onde 

serão esclarecidos detalhes a respeito do Processo de matrículas em disciplinas, deverá 

ser entregue uma das fotos solicitadas no item 3b e serão apresentadas informações 

importantes a respeito do funcionamento e atividades do Mestrado. 

 

5. Caso algum candidato não realize sua matrícula na data estabelecida e/ou não 

compareça à REUNIÃO GERAL terá sua matrícula CANCELADA. 

 

 

Publique-se! 

Cascavel, 02 de março de 2016. 

 

Profa. Dra. Luciana Oliveira de Fariña 
Coordenadora  

Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas – UNIOESTE 
Portaria nº 1512/2015-GRE 

 


